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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 73/2006

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal de Paredes aprovou, em 30 de Abril de 2005,
uma alteração ao Plano de Urbanização da Cidade de
Paredes, ratificado pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 141/98, de 12 de Dezembro, e alterado
pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 32/2000,
de 19 de Maio.

A alteração incide apenas sobre os artigos 16.o, 25.o,
33.o e 45.o do Regulamento do Plano, consistindo, no
que se refere aos artigos 25.o e 45.o, numa melhor com-
patibilização com os regimes legais da RAN e da REN,
no que respeita ao artigo 16.o, na restrição das proibições
nele previstas para as zonas central residencial e central
estabilizada e, relativamente ao artigo 33.o, na previsão
da possibilidade de redução do número de lugares de
estacionamento no caso de promoção de habitação a
custos controlados.

Verifica-se a conformidade da alteração com as dis-
posições legais e regulamentares em vigor.

Foi emitido parecer favorável pela Comissão de Coor-
denação e Desenvolvimento Regional do Norte.

Considerando o disposto nos n.os 6 e 8 do artigo 80.o
do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
Ratificar a alteração dos artigos 16.o, 25.o, 33.o e 45.o

do Regulamento do Plano de Urbanização da Cidade
de Paredes, cuja nova redacção consta do anexo à pre-
sente resolução, dela fazendo parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros, 11 de Maio
de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

REGULAMENTO DO PLANO DE URBANIZAÇÃO
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Condições específicas de ocupação por zonas

SECÇÃO I
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Artigo 16.o

Núcleo central da cidade

O núcleo central da cidade é constituído pelo conjunto da zona
central residencial, zona central estabilizada e zona central alargada,
não sendo permitido, na zona central residencial e na zona central
estabilizada:

a) A instalação em edifício próprio de novas indústrias, ofi-
cinas, armazéns ou equiparados;

b) A construção de edifícios destinados exclusiva ou predo-
minantemente a comércio que possuam uma área bruta
afecta àquele uso superior a 500 m2, entendendo-se como
ocupação predominante com comércio os casos em que mais
de metade da área bruta de construção do edifício seja des-
tinada àquele fim.
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Área não urbanizável
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Artigo 25.o

Zonas a transformar em parque público

1 — As áreas que integram esta zona destinam-se a ser progres-
sivamente transformadas em áreas verdes públicas de recreio e lazer,
com a respectiva disciplina de usos a estabelecer através de planos
de pormenor que seja compatível com os condicionamentos originados
pelas servidões administrativas e restrições de utilidade pública a que
possam estar sujeitas, nomeadamente os regimes da RAN e da REN.

2 — Enquanto não forem eficazes os planos de pormenor referidos
no número anterior, estas zonas regem-se pela disciplina de ocupação
para elas estabelecida pelas categorias de uso do solo associadas,
mas com as seguintes especificidades:

a) É estabelecida a restrição suplementar de nelas não ser auto-
rizada a construção de quaisquer novas edificações para
habitação, indústria ou armazéns;

b) Nas áreas eventualmente abrangidas pela RAN ou pela REN
podem ser autorizados, sem prejuízo da restrição estabe-
lecida na alínea anterior, outros usos que se conformem
com os respectivos regimes.

CAPÍTULO IV

Rede viária e estacionamento
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1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Empreendimentos de habitação a custos controlados, em

que o estacionamento mínimo a prever será de um lugar
por fogo, a localizar em área privada ou a ceder ao domínio
público, caso não seja possível ou aconselhável a implantação
de um número superior de lugares.
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Disposições programáticas
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Parques públicos

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A disciplina de ocupação destas áreas como parques públicos

será preferencialmente estabelecida em planos de pormenor que esta-
beleçam destinos de uso genericamente compatíveis com os condi-
cionamentos a que estão sujeitos, nomeadamente os relativos à RAN
e à REN.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 46.o
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ANEXO N.o 1
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ANEXO N.o 2
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ANEXO N.o 3

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVI-
MENTO RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 553/2006
de 9 de Junho

Pela Portaria n.o 615-H5/91, de 8 de Julho, corrigida
pelas Portarias n.os 64/96 e 1325/2002, respectivamente
de 1 de Março e de 7 de Outubro, foi renovada até
1 de Junho de 2014 a zona de caça turística da Herdade
de Fornilhos e outras, processo n.o 475-DGRF, englo-
bando vários prédios rústicos sitos nos municípios de
Barrancos, Moura e Mourão, concessionada à Defesa
e Fornilhos — Caça e Turismo, L.da

Vem agora a HERCAZA — Caça e Turismo, Uni-
pessoal, L.da, requerer a transmissão da concessão da
zona de caça atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 45.o, no n.o 1

do artigo 118.o e no n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novem-
bro:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

Pela presente portaria, a zona de caça turística da
Herdade de Fornilhos e outras, processo n.o 475-DGRF,
situada nas freguesias de Barrancos, Granja e Amare-
leja, municípios de Barrancos, Mourão e Moura, é trans-
ferida para a HERCAZA — Caça e Turismo, Unipes-
soal, L.da, com o número de pessoa colectiva 507225490
e sede na Rua de Castilho, 75, 1.o, 1250-068 Lisboa.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Del-
gado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do
Ambiente, em 19 de Maio de 2006. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
Rui Nobre Gonçalves, Secretário de Estado do Desen-
volvimento Rural e das Florestas, em 28 de Março de
2006.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 554/2006
de 9 de Junho

Pela Portaria n.o 640-S/94, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à AQUASOR — Associação de Caçadores
a zona de caça associativa da Ameixeira (processo
n.o 1647-DGRF), situada no município de Abrantes,
válida até 15 de Julho de 2006.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o, em conjugação com o estipulado
na alínea a) do artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o,
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005,
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, renováveis automaticamente por dois perío-
dos iguais, a concessão da zona de caça associativa da
Ameixeira (processo n.o 1647-DGRF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Bemposta,
município de Abrantes, com a área de 412 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 16 de Julho de 2006.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 19 de Maio de 2006.

Portaria n.o 555/2006
de 9 de Junho

Pela Portaria n.o 669/2000, de 29 de Agosto, alterada
pela Portaria n.o 280/2004, de 17 de Março, foi renovada
até 14 de Julho de 2006 a zona de caça associativa das
Herdades da Torre, Quinta Nova e outras (processo
n.o 1600-DGRF), situada no município de Coruche, con-
cessionada ao Clube de Caça e Pesca Carapuçanense.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o, em conjugação com o estipulado
na alínea a) do artigo 40.o e no n.o 2 do artigo 164.o,
do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005,
de 24 de Novembro, manda o Governo, pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
das Herdades da Torre, Quinta Nova e outras (processo
n.o 1600-DGRF), abrangendo vários prédios rústicos
sitos nas freguesias de Santana do Mato, Branca e Coru-
che, município de Coruche, com a área de 2194 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 15 de Julho de 2006.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 19 de Maio de 2005.


